
DECRETO 3495 DE 06 DE SETEMBRO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE 

VIGÊNCIA DO ART. 1° DO DECRETO 

3451/2021, QUE AUTORIZA, NO

DO MUNICÍPIO DE PIRANGA -- MG, O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

ECONÔMICAS DE ACORDO COM OS 

PROTOCOLOS SANITÁRIOS PREVISTOS 

PARA A "ONDA VERDE" CONSTANTES 

NO NOVO PROTOCOLO DO "PLANO 

MINAS CONSCIENTE", E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

O Prefeito Municipal de Piranga - MG no uso de suas atribui ões legais, nos p ~ ~ ~ ~ ? . ~. 
termos do art. 113 inciso VII da Lei Orgânica Municipal e do disposto no artigo 30 ~ ~ ~ p P ~ , 

: ~ i ~ .._ inciso I, da Constituição da Republica, CO~~ S IDER~-~NDO . 
~z ( o 
co 

EXTRAORDINÁRIO ~ z c a DELIBERAÇÃO DO COMITÊ  COVID-1-9 N°182, DE 
^ r 

n 02 DE SETEMBRO DE 2021, que altera o Anexc, I da Deliberação do Comitê 
D , ó Extraordinário COVID-19 n° 45_ de 13 de maio de 2020 reclassificando a macrorre i~.o r ; ~ 

centro-sul para a "onda verde" do "Plano Minas Consciente"; 

que a Regional Centro-Sul, da qual o município de Piranga — :1V1G faz parte, está 
' z CO atualmente na "onda verde" do Plano Minas Consciente; s ~ o . 

a necessidade e importância de seguir adequadamente os protocolos sanitários 
visando a uma reabertura progressiva e garantir a capacidade de atendimento; 

. r.~ 
.•:~ ~ í.3Y' 

~ 
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DECRETA= 

Art. 1°. Por Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-1 9 n° 182, publicada 
em 03 de setembro de 2021, no âmbito do Programa "Minas Consciente", conforme 
atualização e novo protocolo, fica prorrogada a vigência do art. l o do Decreto 3451/2021, 

n r r 

QUE A ~~ ~ ~~.1I~~1 ~ v ~~ ~~ v1BITO DO .~L~~ ~ V.J~~IPI() DEP ~P-cA~~T~~A -- Ìvi~J, OEXERCI +~~ i ~) ~ 
DAS 4 TI VIDADFS EC'ONOMK AS DL ACORDO C:,OAf C)S PROIO('O1 O~ 

r 

SANIT ARIOS PREVISTOS PARA A" ONDA VERDE T 
„ CONS TAN1IS NO NO I''O . .~ 

PROJ ()C OLO DO "PLANO MINAS (_YONSCJLNTL►,, E DA OUTRA S PROVIDENCIA S, 
até o dia 20 de setembro de 2021, com a consequente prorrogação de seus efeitos legais. 

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Pi rangafMG, 06 de setembro de 2021. 

n 

c. 

LUIS HELVÉCIO SILVA A 

Prefeito _Municipal 
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRANGA 
DECRETO 3495 DE 06 DE SETEMBRO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE r 
VI.GEI~r~zCIA. DD ART. 1° DD DECRETO 
3451 r 2021, QUE AUTORIZA., NO ÂMBITO 
DD MUNICIPIO DE. PIRANGA MG, O 
EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 
ECONÔMICAS DE ACORDO COM OS 
PROTOCOLOS SANITÁRIOS PREVISTOS 
PARA A "ONDA VERDE" CONSTANTES 
NO NOVO PROTOCOLO DO "PLANO 
MINAS CONSCIENTE", E DA OI~TRAS 
PROVIDENCIAS. 

O Prefeito Municipal de Piranga - MG, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 113, inciso VII, da Lei 
Orgânica Municipal e do disposto no artigo 30, inciso I, da 
Constituição da República, CONSIDERANDO: 
a DELIBERAÇAO DO COMITÉ EXTRAORDINARIO 
COVID-19 N° 182, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021, que 
altera o Anexo T da Deliberação do Comité Extraordinário 
COVID-I9 n" 45, de 13 de maio de 2020, reclassiticando a 
nnacrorregião centro-sul para a "onda verde" do "Plano Minas 
Consciente"; 
que a Regional Centro-Sul, da qual o município de Piranga —
MG faz parte, está atualmente na "onda verde" do Plano Minas 
Consciente; 
a necessidade e importância de seguir adequadamente os 
protocolos sanitários visando a ura reabertura progressiva e 
garantir a capacidade de atendimento; 
DECRETA: 
Art. 1°. Por Deliberação do Comité Extraordinário COVTD-19 
n° 182, publicada em 03 de setembro de 2021, no âmbito do 
Programa "Minas Consciente;, conforme atualização e novo 
protocolo, fica prorrogada a vigência do art. 1° do Decreto 
3451/2021, QUE AUTORIZA, NO AMRITO DO MUNICIPIO 
DE PIRANGA MC, O EXRCICIO DAS ATIVIDADES 
ECONÔMICAS DE _A CORD O COM OS PROTOCOLOS

i 

SAI IT~~RIO►S PREVISTOS P4RA A " OADA 
VERDE" 

CONSTANTES  NO NOVO PROTOCOLO DO "PLANO ML AS 
CONSCIENTE", E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS, até o dia 20 
de setembro de 2021, corn a consequente prorrogação de seus 
eleitos legais. 

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PirangaiMG, 06 de setembro de 2021. 

LUIS DELVEcIO SILVA ARA ÚJO 
Prefeito Municipal 
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